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(Rubrica do F|r

DA DENOMINAÇÃO À Ml

BAIRRO LARANJEIRAS

BLICA DO

Art, 1° •" A atual Rua "M"j do Bairro Laranjeiras, passa a

denominar-se RUA SIMONE DA SILl/A LOPES»

Art» 2S - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, rev/ogadas as disposições em contrario»

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 1990

ANTDNIO CEZAR FERREIRA
Uereador -PDS

JUSTIFICATIl/A

Curriculum l/itae anexo
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GU2HICULUM 7 1 T Ã B

1- DADOS PESSOAIS:

líonie: Siiaoiis cia Silvs. aopes

Diliação; Marinalclo Lopes e Itanetra da. Silva Lopes

Na-Uu-"al de; Gaciioeiro de Itapemárim- Sspírito Santo

LascicLa aos: 01 de outubro de 1966

Estado Oivil: Casada

Palecicia aosj 15 de maio de 1989

2- E5G0LAEIDADB:

Curso 12 grau; IS a 4® série Grupo Escolar Lemardino Monteiro

5® a 63 série Escola de l^ grau Anacleto Hanos

?§ a 03 série-Saoola de 12 grau Fraternidade e Lüz

Curso de 22 grau: Escola de 12 e 22 grau Liceu Muniz Freire(nor
mal)

3- FOlBLiClO PRCFISSIOM;
"Datilografia

-Secretariado Moderno

-CoEi.p"utB.9ão

rnTTT"^Tv "HT' IZjT? P-TPT'-"- OTT ̂ T. ®

Professora substituta, Grupo Escolar Bernardino

Monteiro, C de Itap emir ira, S. Santo

Caclioeiro de Itapemirin, 04 de deseiiíbro de 1990.

RIHjülDO LOIES(pai;

HÜA ELIAS MAURÍCIO DOS SALTOS, N2 04

S EASILIO PIMElTTAj n- de Itapei!iirim,ES
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CACHOEIRO "DE ITAPEMIRIM ÍESTADO DO ESPIRITO SANTO

iiilõ- J- U-iOS
FERSIINDEI CARVSIHO COMES Escrivão Olicial do Cartório do V
Ofício do Registro Civil da Eidode de Cadioeire de líagemírini Estado do Espífito Santo, por
nomeação na forma da lei etc..

CERTIFICO, que as íls. / ̂  -V^do livro tJ2^'I9Áo Registro de Óbitos, foi
feito hoje o assento de

'— — "fcdeciá ,^^ ao /j ̂ àe UÁÍJO{^aJ^ . de 19 .^9
lA fíOtiom^e. -

=^77U.'rU-TLXJ , de coido sexo

profissão .. natural
\áJ^ \ udomiciliado e residente em

com;.;.;.:.i^;.^ de idade, ' estado civil^Sá-o^tg^eyfilb ;
áej]/{.9M^9.á9Z9...^^9$±n

Foi declaranto

do óbito firmado por^j^-^p^i

Q

como causa, da morte 9-^ tAA.^c^(yL oCc

sendo o atestado

—  Que deu

no^cemitério def; 51
OBSERVAÇÕES: J.rm

e o sepultamento será feito

O referido é verdade e dou fé.

Cahoeiro de Itapemirim / ̂ e

Oficial de Reg :̂s

de 19

fro Cipil



CARTÓRIO BRAGA - B.o "OFICIO
PÇA. JERÔNIWO 'MONTEIRO, 79

OACHOEIRO DE ITtPEMIRIM — 'ESPIRITO-iSANTO

AU TENTICAÇÂ
C. Itapamirim Tf [|'DE2113,90

presente cópia 'c^n|sr8 «eatfi 'ô
f  s);-ent3do.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI 161/90

INICIATIVA: EDIL ADTÔNIO CEZilR FERREIRA

RELATOR: EDIL MANOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, por ser a
mesma legal e constitucional, e não apresentar erros em sua

redação.

Sala das Ooe ssoes

roni

Presi te

de dezembro de 1990

Manoel~-Paiva /dè^Aínorim

•Relator'
J

Laurindo Sasso^

Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC.OOI/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO DE LEI Ns I6l/9Q

INICIATIVA: EDIL ANTÔNIO GEZAR FERREIRA

RELATOR: EDIL WILSON EILLEN EOS SANTOS

p PARECER

Somos favoráveis a aprovação da matéria.

Sala das Comissões; U de dezembro de 1990

José Carlos Amaral

Presidente

Wilson Dillen dos Santos

Relator

Jose' Piamies de Almeida

Membro

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000


